
ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

GABINETE DO VEREADOR

Ofício n° 04/GV/FCBS/201 Porto Velho,07 de abril de 2021.

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Estadual JEAN OLIVEIRA
Io Vice-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Nesta.

Assunto: Intervenção no texto do Projeto Lei Complementar 80.

Senhor Deputado,

Com meus sinceros cumprimentos, valemo-nos do presente por meio deste para 

solicitar intervenção junto a comissão do Meio Ambiente da Assembleia Legislativa de 

Rondônia, afim que seja excluído a área do BICO DO PARQUE que se encontra no 

texto do projeto PLC/80 que transformaria toda área em reserva ambiental dentro do 

município de Nova Mamoré-RO.

Atenciosamente,

Ovulado iean OUvúita

AV. DESIDÉRIO DOMINGOS LOPES N.3040 - FONE 69 - 3544-2623
NOVA M AM ORÉ-RO


